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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

I – PREÂMBULO 
 

O Município de Matipó - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Matipó/MG, na Praça da Independência, n° 242, Centro, inscrito no CNPJ sob o Nº. 
18.385.104/0001-27, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 007/2021, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: Menor Preço, 
nos termos das Leis Federais Nº. 8.666/93, Nº. 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 
123/2006, regendo-se ainda, pelas disposições legais aplicáveis a espécie e condições 
fixadas no presente Instrumento Convocatório. 
 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Pregoeira. 
 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
 

LOCAL: Praça da Independência, nº 242, Centro, Matipó/MG 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  
Dia 29 de outubro de 2021 das 13h30min  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 29 de outubro de 2021 das 13h35min 
 
 

II - OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto realizar a Contratação de empresa para prestação 

de serviços médicos públicos de saúde, plantões, consultas para atender as Unidades 

Básicas de Saúde do Município, conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial 

069/2021. 

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. Poderão participar da licitação 

3.1.1. - Poderão participar deste pregão empresas, pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
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que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

edital e seus anexos. 

 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a 

abertura da sessão de julgamento pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes.  

 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 
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Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Matipó/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a 

Pregoeira designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

  

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento 

que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes 

"Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente.  

5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;  

5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 
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direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os 

atos pertinentes a este Pregão;  

5.3 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante;  

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica.  

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VII 

deste edital. 

b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência na 

forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo 

licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no 

art. 3º da LC 123/06; 

5.6 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
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enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  

5.7 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio.  

5.8 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO 

CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 

4º DA LEI 10520/2002.  

5.8.1 - O Licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, nos termos da subcláusula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os dizeres:  

 

A/C DA PREGOEIRA 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA___________________ 

Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 

 

5.8.1.1 – O licitante não credenciado a fase de lances verbais, deverá encaminhar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

5.8.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, 

inciso VII da Lei 10520/02; 

5.8.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 
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VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS FOLHAS DEVEM ESTAR 

RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOME DO 

PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta:  

6.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional;  

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.1.3.2. – Havendo divergência entre as especificações dos itens constantes do Anexo II 

deste Edital e as constantes dos arquivos eletrônicos gerados para o Sistema 

Informatizado de Apuração de Pregão, prevalecerão as primeiras. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em conformidade com 

este Edital. 

6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura do contrato, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos.  
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6.2.4 - Os serviços serão prestados conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados de sua 

assinatura.  

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 

as que constam no Anexo I e II deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderão ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6.2.8 - A licitante vencedora compromete-se a iniciar a prestação dos serviços, objeto 

desta licitação em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em 

conformidade com este Edital no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data de assinatura do contrato;  

6.3 - É facultado a Pregoeira a promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 

8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor 

da administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado;  

7.2.2.2 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA E TÉCNICA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  
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a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 90 

(noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame, salvo se outro estiver 

epigrafado no documento. 

7.2.3.2 - Atestado (s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome do Licitante, que comprove(m) a execução dos serviços com características 

similares e compatíveis com o objeto desta licitação, em, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) equivalente ao número total de atendimentos, comprovando o fornecimento 

satisfatório de serviços semelhantes às licitadas. 

7.2.3.3 - Relação dos integrantes do corpo clínico, que desempenharão os serviços, 

acompanhada da comprovação de registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina 

– (CRM). 

 

7.3 – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 

7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo V; 

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, 

deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto da 

peça de credenciamento.  

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
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da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

alcance no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

 

8.3 LANCES VERBAIS 
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8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  

8.3.6 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço.  

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

 

8.4 HABILITAÇÃO 

8.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

8.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  
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IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

02.08.01.10.302.0011.2.087.339039 – Ficha 380 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 

5º dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida a Pregoeira. 

10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.  

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Matipó/MG, situada a Praça da 

Independência, 242, Centro, Matipó/MG.  

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

 

 

 

Praça da Independência, n° 242 – Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação e 

determinará a assinatura do termo de contrato.  

11.3 - O Município poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, a 

apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 

produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital.  

11.3.1 - No caso de reprovação nos testes, o proponente terá o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para apresentar recurso, que será analisado pelo Setor Jurídico, em conjunto com o 

corpo técnico da Prefeitura.  

11.3.2 - No caso de ser julgado improcedente o recurso, o segundo classificado na fase 

de julgamento passará pelo mesmo procedimento, respeitando-se as disposições da Lei 

8.666/93, até que haja proponente que satisfaça as condições e padrões mínimos exigidos 

no certame. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o 

processo licitatório; 

12.1.2 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto; 

12.1.3 Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do 

objeto; 

12.1.4 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus colaboradores no desempenho dos serviços desta contratação ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

12.1.5 Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus 

prepostos ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em decorrência 

de falhas ou imperfeições na execução do objeto; 
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12.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe 

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer 

importância que tenha direito a receber; 

12.1.7 Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros 

dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das peculiaridades 

inerentes à execução do objeto; 

12.1.8 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia autorização da 

Contratante; 

12.1.9 Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e daquelas 

inerentes a execução do objeto junto ao Contratante;  

12.1.10 Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer 

natureza, da Contratante; 

12.1.11 Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a execução do objeto; 

12.1.12 Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às 

especificidades da Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de melhores 

resultados e da melhor eficiência; 

12.1.13 Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e 

demais produtos advindos da execução do objeto; 

12.1.15 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Matipó - MG ou a terceiros.  

12.1.16 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 

garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda 

Pública.  

  

XIII - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 

13.1 - DO PAGAMENTO 
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13.1.1 - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1.1 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir 

a ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual. 

13.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

13.2 - DO REAJUSTE 

13.2.1 - Os preços contratados serão reajustáveis, estabelecendo como marco inicial a 

“data prevista para apresentação da proposta” utilizando-se o índice do IPCA-E, na forma 

do artigo 40, XI, da Lei 8.666/93: 

13.2.1.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição do Município de Matipó para 

a justa remuneração da prestação de serviços, poderá ser objeto de reequilíbrio 

econômico-financeiro.  

13.2.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou menos, conforme o caso.  

13.2.1.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor, este deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 

anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste, bem como 

documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
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matérias primas, etc.) que comprovem que tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas.  

13.2.1.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Matipó, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sem 

prejuízo da Municipalidade.  

13.2.1.5 - Fica facultado ao Município de Matipó realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto 

à revisão de preços solicitada pelo Contratado.  

13.2.1.6 - A eventual autorização da revisão dos preços contratados será concedida após 

analise técnica e jurídica do Município de Matipó, porém contemplará o objeto prestado a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Matipó.  

13.2.1.6.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, o fornecedor contratado não poderá suspender os fornecimentos/serviços, e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

13.2.1.6.2 - O Fornecedor deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

materiais fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

14.2 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura.  

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar a ata de registro de preço 

em 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa 

por escrito e aceita pelo Secretária Municipal de Saúde, ocorrerá caducidade do seu direito 

de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste Pregão.  

14.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
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vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas.  

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital.  

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

14.8 - Conforme art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, sendo descredenciado do sistema de cadastramento de 

fornecedores do município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Contrato e das 

demais cominações legais.  

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  

14.10 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Matipó/MG, por escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 0xx(31) 3873-

1680, no horário de 12:00hs às 17:00hs. 

Matipó/MG, 13 de outubro de 2021. 

 
 

Ariane Torres Pedroso 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoas jurídicas, a fim de atuarem de forma complementar na 

prestação de serviços públicos médicos de saúde, tais como plantões, consultas médicas. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O art. 199 da Constituição Federal de 1988 – CF/1988 prevê que “a assistência à 

saúde é livre à iniciativa privada” e seu § 1º disciplina que: “as instituições privadas 

poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 

deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos”.  

2.2. Por sua vez, a Lei nº 8.080/1990, em seu inciso IX, art. 7º prevê que a 

“descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo” 

deve ser realizada com “ênfase na descentralização dos serviços para os municípios”. 

 2.3. Já o art. 18 desse mesmo diploma legal disciplina que compete à direção municipal 

do Sistema Único de Saúde - SUS “celebrar contratos e convênios com entidades 

prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução”; 

seu art. 20 nos esclarece que “os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se 

pela atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de 

pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.” 

 2.4. A Atenção Básica também conhecida como Atenção Primária, é um nível de atenção 

previsto em Política Nacional descrita na Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de 

setembro de 2017, e, além dos próprios princípios e diretrizes do SUS, obedece aos 

seguintes princípios:  

2.4.1. Territorialização;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

 

 

 

Praça da Independência, n° 242 – Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

2.4.2. População adstrita; 

 2.4.3. Cuidado centrado na pessoa;  

2.4.4. Resolutividade;  

2.4.5. Longitudinalidade do cuidado; 

2.4.6. Coordenação do cuidado; e 

2.4.7. Ordenação da rede.  

2.5. Dessa forma, a Atenção Básica é quem responde sanitariamente por uma área 

geográfica (território), adscrevendo e vinculando sua população, garantindo a 

integralidade ordenando e coordenando o cuidado de sua população de referência. 

2.6. No modelo de Atenção Básica adotado no país, a Estratégia de Saúde da Família - 

ESF tem papel central na organização desse nível de atenção, sendo uma dessas equipes a 

de Saúde da Família - ESF, popularmente conhecidas como PSF, composta por Médico, 

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde - ACS, que 

realizam atividades de prevenção, promoção, proteção, vigilância e assistência à saúde.  

2.7. Matipó possui atualmente 08 (oito) unidades de ESF´s, 01 (uma) Unidade de 

Ambulatório COVID, 01 (uma) unidade Centro de Saúde – Policlínica, 01 (um) Centro de 

Atenção Psicossocial Infanto-juvenil – CAPSI e 01 (um) Pronto Atendimento Municipal. 

 2.8. No último mês, manter a composição dessas equipes tem sido um desafio enfrentado 

pela gestão, onde destacam-se: 

 2.8.1. Aumento do número de casos de SarsCov-2 (Covid-19), cuja pandemia tem se 

alastrado pelo Brasil diante da inércia do Governo Federal em efetivar o plano nacional de 

vacinação, gerando uma dificuldade de encontrar médicos em razão da adesão de muitos 

ao Programa Mais Médicos (Médicos pelo Brasil) e do aumento da demanda devido ao 

Coronavírus e às arboviroses em circulação, notícia amplamente divulgada pela imprensa; 

 2.8.2. Em que pese o Ministério da Saúde - MS tentar minimizar o impacto do item 

anterior com novo Edital do Programa, vários médicos abandonaram postos de trabalho 

abertos nos últimos meses, por terem sido aprovados em vagas de Residência Médica;  

2.8.3. A saída de profissionais temporários contratados pelo município;  

e 2.8.4. A inexistência de concurso público vigente para nomeação imediata, que será 

realizado o mais breve possível com interesse em ocupar tais vagas em diversas áreas, em 

especial na saúde. 
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 2.9. É oportuno destacar que a Lei Municipal 43/2013, que trata dos cargos efetivos da 

saúde, tem previsão de cargos de médico com remuneração muito aquém da média 

salarial na Região do Vale do Rio Doce, não sendo capaz de atrair profissionais para o 

município na hipótese de realização de processo de seleção para estes cargos. 

 2.10. Para correção definitiva do problema, o Poder Executivo está elaborando Projeto de 

Lei Complementar para adequar toda a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, e está 

em fase de discussão com categorias de trabalhadores específicas.  

2.11. Entretanto, a necessidade de completar os quadros na Atenção Básica é iminente, 

tanto pela extrema importância dessa política para o sistema de saúde, como pela 

epidemia que está acometendo o Estado e o início do período de transmissão de doenças 

respiratórias. 

2.12.Por derradeiro, é preciso frisar que do ponto de vista jurídico, após a edição da Lei 

Federal 13.429/2017, a terceirização das atividades-meio e atividades-fim da 

administração pública passou a ser permitida, até mesmo no atendimento à saúde, o que 

inclusive foi recentemente declarado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal – STF, 

(vide ADI 5685, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 16/06/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-208 DIVULG 20-08-2020 PUBLIC 21-08-2020 e ADPF 324, 

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 05-09-2019 PUBLIC 06-09-2019). Não obstante, o Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais, entende que o ‘...PSF se insere na estrutura da 

Atenção Básica do SUS’, e que ‘...em consonância com o parecer do então Auditor Gilberto 

Diniz e com precedentes do TCU, que os Municípios podem firmar convênios ou contratos 

com entidades privadas, preferencialmente sem fins lucrativos, inclusive com Consórcios 

Municipais de Saúde, para a execução do PSF’ (TCE/MG, Consulta 838.498, Cons. Mauri 

Torres, SESSÃO DE 26.10.2016).  

2.13. Assim, este Termo de Referência manifesta uma necessidade temporária, transitória 

e excepcional da Secretaria Municipal de Saúde de Matipó – SMS, já declarada 

constitucional pelo STF, de contratar os serviços descritos no objeto, até que sejam 

realizados os ajustes administrativos necessários nos seus quadros de pessoal, com vistas 

a garantir, por meio do direito social à saúde, o direito inviolável à vida, determinados na 

Magna Carta desta nação. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

3.1. A contratada deverá disponibilizar serviços médicos de Atenção Básica/Estratégia de 

Saúde da Família, consultas médicas, plantões médicos, nos locais definidos abaixo: 

 

Nº UNIDADE DE SAÚDE CNES ENDEREÇO 

01 ESF BOA VISTA 2776936 Rua Presidente Castelo Branco, S/n 

02 ESF EXPOSICAO 5304083 Rua B exposição, s/n 

03 ESF RURAL 6733158 Praça Padre Fialho, Centro. 

04 ESF PADRE FIALHO 2115018 Rua do Rosário, Padre-Fialho 

05 
ESF PALHADA BOA 
ESPERANÇA 

2775107 
Praça Padre Caetano, s/n, Bairro 
Palhada 

06 ESF KELE 2777010 Laurindo Pita, s/n. Bairro Retiro. 

07 ESF BOA VISTA 2 9757392 Rua coronel abelha número 330 

08 ESF CENTRO 2775077 Rua Bernardo Torres N:100- Centro 

09 
CENTRO 
AMBULATÓRIO COVID 

2775077 Rua Miguel Monteiro, Centro, s/n 

10 
CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 
INFANTO JUVENIL 

7079265 
Rodovia Ozires Linhares Fraga, s/n,  
Bairro Exposição 

11 
PRONTO 
ATENDIMENTO 

3922812 Rua Onofre Martins Chaves, Centro 

12 CENTRO DE SAÚDE 6756026 Rua Miguel Monteiro, Centro, s/n 

 

3.2. Os serviços supracitados serão realizados nas Unidades Básicas de Saúde constantes 

do Anexo a este Termo de Referência, integrando as ESF e UBS, e deverão ser realizados 

durante 8 (oito) horas por dia em todos os dias úteis, carga horária semanal estimada em 

40 (quarenta) horas, sem alternância de profissional entre os dias ou entre os serviços, 

exceto na impossibilidade motivada por força maior e previamente definida junto à SMS, 

observados os feriados nacionais, do Estado de Minas Gerais e do Município de Matipó.  

3.3. Eventuais alterações de profissionais deverão ser previamente comunicadas à SMS 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.  

3.3.1. Os profissionais deverão desenvolver atividades de Atenção Básica, dispostas na 

Política Nacional de Atenção Básica (Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28 de 

setembro de 2017, e alterações posteriores) e transcritas a seguir, durante todo seu 
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horário de trabalho, conforme agenda definida junto à sua respectiva ESF e sob diretriz e 

supervisão de sua coordenação administrativa e técnica: 

 3.3.2. Os serviços médicos na Atenção Básica/ESF correspondem à realização planejada e 

programada das seguintes atividades:  

3.3.2.1. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 

equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  

3.3.2.2. Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das 

famílias e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando 

as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as 

características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;  

3.3.2.3. Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no 

âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços 

comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que 

apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 

privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.); 

3.3.2.4. Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da 

população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas 

e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados 

da Atenção Básica; 

3.3.2.5. Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por 

meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção 

de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando 

diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares;  

3.3.2.6. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento 

humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de 

intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando 

o estabelecimento do vínculo;  
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3.3.2.7. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adstrita ao longo do 

tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de 

cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

 3.3.2.8. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos 

sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença 

individual, das coletividades e da própria comunidade; 

 3.3.2.9. Responsabilizar-se pela população adstrita mantendo a coordenação do cuidado 

mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

 3.3.2.10. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das 

ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e 

epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde;  

3.3.2.11. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, 

participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e 

implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 

fluxos;  

3.3.2.12. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento 

desnecessário, com base nos processos de regulação locais (referência e 

contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 

acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção 

básica;  

3.3.2.13. Prever nos fluxos da Rede de Atenção à Saúde entre os pontos de atenção de 

diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, 

técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado;  

3.3.2.14. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os 

riscos e diminuir os eventos adversos;  

3.3.2.15. Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 

informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente;  

3.3.2.16. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, 

bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e 

ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de 

ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território;  
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3.3.2.17. Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por 

causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a 

resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na Atenção Básica;  

3.3.2.18. Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas 

em residências, Instituições de Longa Permanência - ILP, abrigos, entre outros tipos de 

moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, 

necessidades e prioridades estabelecidas;  

3.3.2.19. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 

controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida 

diária e que não podem se deslocar até a UBS;  

3.3.2.20. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, 

profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando 

incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho 

cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos 

profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com 

grupos, entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da 

população); 

3.3.2.21. Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 

planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 

disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho;  

3.3.2.22. Articular e participar das atividades de educação permanente e educação 

continuada;  

3.3.2.23. Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 

planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste 

público;  

3.3.2.24. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS;  

3.3.2.25. Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando 

conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, 

viabilizando o controle social na gestão da UBS; 
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3.3.2.26. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 

intersetoriais;  

3.3.2.27. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no 

mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas 

sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; e 

 3.3.2.28. Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, 

definidas pelo gestor local.  

3.3.3. São atribuições específicas dos Médicos: 

 3.3.3.1. Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 

 3.3.3.2. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 

grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações entre outros), em conformidade com protocolos, 

diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos 

gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições 

legais da profissão; 

 3.3.3.3. Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 

 3.3.3.4. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 

plano terapêutico prescrito;  

3.3.3.5. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;  

3.3.3.6. Apoiar o planejamento, gerenciamento e avaliação das ações desenvolvidas pelos 

ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; e  

3.3.3.7. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação. 

 3.4. É fundamental que a prestação de serviços seja feita de forma a integrar o trabalho 

da equipe, com respeito aos colegas de trabalho e demais funcionários públicos do 

município, incluindo aqueles que não estiverem diretamente vinculados à sua equipe de 

trabalho, e a boa educação e respeito com os pacientes e população. 
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3.5. A contratada deverá submeter-se tecnicamente às diretrizes dos responsáveis 

técnicos de medicina da SMS. 

3.6. A licitante vencedora compromete-se a iniciar a prestação dos serviços, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em 

conformidade com este Edital no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data de assinatura do contrato. 

 

4. PLANILHA DE QUANTIDADE ESTIMADA, ESPECIFICAÇÕES (ANEXO I DO 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL). 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNIDADE 

01 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

02 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

03 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

04 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

05 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

06 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

07 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

08 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 

09 Serviço Médico Clínico Geral Ambulatório COVID 
(1 Profissional) 

12 Mês 

10 Serviço Médico Clínico Geral Ambulatório COVID 
(1 Profissional) 

12 Mês 

11 Plantão Médico 12h Clinico Geral (noturno e 
diurno) 

744 Unidade 

12 Consulta de especialidade médica (clínico geral) 1800 Unidade 

13 Consulta de especialidade médica (ortopedista)  1800 Unidade 

14 Consulta de especialidade médica (psiquiatra)  1800 Unidade 

15 Consulta de especialidade médica (angiologista)  1800 Unidade 

16 Consulta de especialidade médica 
(dermatologista)  

1800 Unidade 

17 Consulta de especialidade médica (ginecologista)  1800 Unidade 

 
Obs.: Tendo em vista que a forma de julgamento é por “Menor Preço Global”, o licitante 
deverá ofertar proposta comercial para todos os itens, sob pena de desclassificação da 
mesma. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO PRESENCIAL N°. 069/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 113/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

 

Endereço:       Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Contrato). 

 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 

Indicamos o e-mail: ____________________________ para recebimento de intimações, 

inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

02 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

03 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

04 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

05 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

06 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

07 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

08 Serviço Médico Clínico Geral ESF (1 
Profissional) 

12 Mês 
  

09 Serviço Médico Clínico Geral Ambulatório 
COVID (1 Profissional) 

12 Mês 
  

10 Serviço Médico Clínico Geral Ambulatório 
COVID (1 Profissional) 

12 Mês 
  

11 Plantão Médico 12h Clinico Geral (noturno e 
diurno) 

744 Unidade 
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12 Consulta de especialidade médica (clínico 
geral) 

1800 Unidade 
  

13 Consulta de especialidade médica 
(ortopedista)  

1800 Unidade 
  

14 Consulta de especialidade médica 
(psiquiatra)  

1800 Unidade 
  

15 Consulta de especialidade médica 
(angiologista)  

1800 Unidade 
  

16 Consulta de especialidade médica 
(dermatologista)  

1800 Unidade 
  

17 Consulta de especialidade médica 
(ginecologista)  

1800 Unidade 
  

 

Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos. 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Tendo em vista que a forma de julgamento é por “Menor Preço Global”, o licitante 
deverá ofertar proposta comercial para todos os itens, sob pena de desclassificação da 

mesma.
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ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

 

Referência: Pregão Presencial 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 

 

Prezado (a) Senhor(a), 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021, 

vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, assinar 

declarações/Contratos, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV, ANEXO VI e ANEXO VII 

deste processo de licitação. 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Anexar cópia da carteira de Identidade  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021, 

que tem como objeto a Futura Contratação de empresa para prestação de serviços médicos 

públicos de saúde, plantões, consultas para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à 

habilitação da mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 

069/2021 – Processo Licitatório nº. 113/2021 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS Nº _____/ 2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021 

 

Pelo Presente Contrato, são partes, através de seus representantes no final nomeados como 

contratante, o MUNICÍPIO DE MATIPÓ, entidade de direito público, CNPJ 

nº.18.385.104/0001-27, sediada na Praça da Independência, n° 242, Centro, CEP: 35.367-

000, na cidade de Matipó (MG), e aqui representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Fábio 

Henrique Gardingo, e, como contratado a empresa ..........., inscrita no CNPJ sob o nº ....., 

com sede na cidade de ................, e aqui representada por seu representante legal ........., 

nos termos constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações, adjudicatária do Pregão Presencial 

n°. 069/2021, Processo Licitatório n°.113/2021, doravante denominada PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, resolvem firmar o presente contrato, com integral observância da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o compromisso de Prestação de serviços médicos 

públicos de saúde, plantões, consultas para atender as Unidades Básicas de Saúde do 

Município, conforme especificações do Anexo I do edital que passa a fazer parte integrante 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. A prestação de serviços deverá ser efetuada conforme descrito no Termo de referência 

e Proposta comercial que deste contrato ficam fazendo parte integrante. 
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2.2. Os serviços serão prestados nas unidades de saúde localizadas no Município de 

Matipó, incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.  

2.3. Somente serão aceitos serviços cujas especificações estejam em conformidade com o 

Edital. 

2.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação 

de sanção, inclusive rescisão. 

2.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

2.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, 

podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

2.8. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou 

representantes, decorrentes do serviço contratado.  

2.9. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

2.10 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SETOR COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será 

a Secretaria Municipal de Saúde, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

3.1.1. A Secretária Municipal de Saúde atuará como gestora e fiscalizadora da execução do 

objeto contratual. 
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3.1.2. Após a conferência realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, averiguando a 

qualidade da execução contratual, a mesma expedirá atestado de inspeção dos serviços 

prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 

contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

3.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo Departamento solicitante. 

3.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o 

previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ___.___,__ 

(________________________). 

4.2. Os pagamentos serão efetuados por processo legal, após a devida comprovação da 

prestação dos serviços nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 

devidos, em até 30 (trinta) dias. 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.4. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 

devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos 

todos os ditames legais concernentes. 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa decorrente deste Instrumento correrá pela dotação orçamentária:  
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, com início a 

partir da data da sua assinatura, podendo, a critério das partes, ter a sua duração 

prorrogada, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, ressalvados os limites 

legais para aditivo ao contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações das partes: 

 

7.2. DA CONTRATANTE: 

7.2.1. Indicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual 

em sua latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 

7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao 

local de entrega dos serviços, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 

7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

na execução do contrato. 

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

7.2.5 Rejeitar os serviços que não forem executados de forma satisfatória ou em 

desconformidade com as exigências contidas no edital para refazimento. 

7.2.6. Requisitar indenização pelos serviços que não puderem ser refeitos. 

 

7.3. DA CONTRATADA: 

7.3.1. Prestar os serviços de acordo com as condições fixadas neste contrato, obedecendo 

rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual e 

consequente ressarcimento por perdas e danos. 

7.3.1.1 A Contratada compromete-se a iniciar a prestação dos serviços, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em 
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conformidade com este Edital no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de assinatura deste contrato. 

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazê-los, caso se 

comprove a má qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem 

nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

7.3.3. Observar, rigorosamente, o melhor padrão de qualidade e confiabilidade dos serviços 

licitados. 

7.3.4. Responsabilizar-se pelos serviços e materiais que não puderem ser refeitos, 

obrigando-se a indenizar o CONTRATANTE. 

7.3.5. Refazer, de imediato, às suas expensas, os serviços que não se adequarem às 

especificações constantes deste contrato. 

7.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao 

objeto contratado, a teor do art. 69 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da 

execução contratual ao CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros, por força do 

art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução contratual, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução contratual, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.3.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

7.3.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

serviço executado; 

7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação devendo 
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comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Matipó e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

8.1.1.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação de serviço, até o 30° 

(trigésimo) dia, sobre o valor total processado/empenhado; 

8.1.1.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso de 

atraso na prestação de serviço superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão 

contratual; 

8.1.1.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  

8.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso da 

adjudicatária recusar em assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

8.1.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.1.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 
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contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível. 

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Abre Campo (MG), para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente Instrumento. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matipó (MG), ____de ______________ de 2021. 

 

Município de Matipó/MG                           Empresa: _____________________________ 

Fábio Henrique Gardingo                          Nome: _________________ RG: Cargo  

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1 - ________________ CPF: ________________________________  

2 - ________________ CPF: ________________________________  
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ... (endereço 

completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar 

nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2021. 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 113/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:   

ENDEREÇO:   

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Matipó e a licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Matipó, por meio do fax: (31) 3873-1680. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Matipó da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

____________________________, ________ de ____________________ de 2021. 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 


